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PAES
Em meados de 2005, foi constatado que os recursos arrecadados pela União com o programa de
Parcelamento Especial de Débitos - PAES, não estavam constando da base de cálculo do FPM. Denúncia
ao TCU levou o tribunal a determinar a regularização da situação, o que foi feito em dezembro de 2005 e
representou um repasse extra de cerca de 25% de um mês de FPM para os municípios.

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
A Emenda Constitucional W 42/2003 destinou aos municípios 7,25% do total da CIDE, equivalente a 25% da
parte destinada aos estados. Esse percentual representa cerca de R$ 520 milhões anuais para os
municípios. Os recursos da CIDE devem ser destinados à melhoria das condições de transporte dos
Municípios.

Imposto sobre Serviços - ISS
A conquista mais significativa nos últimos anos foi a manutenção da arrecadação do Importo sobre
Serviços(ISS) com os municípios e a ampliação da lista de serviços tributados. O ISS é o principal gerador
de arrecadação tributária para os cofres municipais. A medida foi consolidada pela sanção da Lei
Complementar W 116/2003.

Repasse direto do Salário Educação
A aprovação do PL 475/03, em 19/11/03, foi uma das mais importantes vitórias em 2003. Sancionada em
30/12/03 transformou-se na Lei 10832/03, que garantiu que os recursos do Salário Educação chegassem
efetivamente ao município, evitando o passeio do dinheiro pelos cofres dos Estados. A conquista é fruto de
uma iniciativa do movimento municipalista, liderado pela Confederação Nacional de Municípios, junto ao
Senado Federal, apoiada pelo Senador Álvaro Dias(PR), que apresentou o projeto em 2001.

Transporte Escolar
A APROVAÇÃO DA Lei 10.709/03 estabeleceu que cada ente federado passe a assumir a responsabilidade
pelo transporte de seu alunos, dando maior poder de barganha para os municípios negociarem com os
governantes o ressarcimento das despesas efetuadas com alunos das redes estaduais.
A aprovação da lei n° 10.880/2004, instituiu o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE),
originada pela Medida Provisória n° 173, assinada pelo presidente da República na VII Marcha a Brasília em
Defesa dos Municípios, destinado aos Municípios cerca de R$ 400 milhões por ano para auxílio no custeio
das despesas com transporte escolar.

Iluminação Pública
Em dezembro de 2002, o movimento municipalista, liderado pela CNM e com o apoio decisivo das entidades
estaduais, obteve uma grande vitória no Congresso Nacional: após mais de uma década de um exaustivo
debate, foi criada uma fonte de custeio para o serviço de iluminação pública, que, na grande maioria dos
municípios, representa uma despesa de 3% a 5% do orçamento.


